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PORTARIA Nº 079/2020 
De 09/03/2020 
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Dispõe sobre instauração de Procedimento Administrativo 
e dú outras providências. 

O Prefeito Municipal de Angatuba. Luiz Antônio Machado, no uso de suas 

1buições legais, em especial o disposto nos at1. 68, incisos VI , art 96, inciso lL al ínea "c", todos da 

ei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a recomendação da Secretaria de Administração para 

~tauração de Procedimento Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos in formados pelo Sr. 

.'.'<irigo Vigliotti Moretti através do ofício nº O 1/2019 oriundo do Setor de Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO os fatos que infor111a111 que o Sr. Adriano dos Santos Paiva 

uisitava a Secretaria de Administração compra de equipamentos de proteção indiv idual para o 

.or de Segurança do Trabalho. sempre com urgência, justificando a urgência em vi rtude de 

--~alização do Ministério do Trabalho, apresentando ele 111esmo as cotações de preços necessárias 

formalização do processo; 

CONSIDERANDO o desconhecimento da Secretaria de Admini stração sobre a 

~eira como era111 rea lizadas as cotações, que confor111e se constatou, era receb ido três orçamentos 

mesmo e-mail e apresentado de forma individualizada à Secretaria de Admini stração, bem como 

..... nstatou-se que duas das empresas tem um sócio em comum e que os itens foram adquiridos por 

or superior ao de mercado; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos descritos e eventual a 

·rtura de Processo Admin istrativo para apurar a responsabilidade do responsável pelo cometimento 

eventual ato de improbidade administrat iva; 

CONSIDERANDO o poder e dever da Administração Pública e111 apurar os fatos 

eventual responsabi I ização: 

RESOLVE: 

Artigo 1°) Determinar a instauração de Processo Ad111in istrativo Disciplinar para apuração dos 

:os narrados, praticados por Adriano dos Santos Paiva. nos ter1110s da Lei de improb idade 

'min islraliva, 

Artigo 2°) O presente Processo Ad111inistrativo devera ser conduzido pela Co111issão 

;:rmanente que deverá real izar todas as d i I igências necessárias. 
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Artigo 3°) A Comissão deverá iniciar seus trabalhos no prazo de I O (dez) d ias, a contar da data 

publicação da presente Portaria, devendo ser presidida pelo 1 ° titul ar ou pelo 2° titu lar em caso de 

mpedimento ou suspeição daquele. 

Artigo 4º) O prazo para a conclusão dos traba lhos será de 60 (sessenta) dias. podendo ser 

rrogado, excepciona lmente, mediante pedido justificado. 

Artigo 5°) O Processo em questão será reg ido pe las garantias constitucionais, além de respeito 

principio da legalidade e outros dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo único - Tendo em vista o teor dos fatos, fica determinado que o processo tenha 

.;arater sig iloso, vez que se justifica exceção ao principio da publicidade. 

Artigo 6°) Diante da complexidade da matéria a Comissão Processante poderá requisitar apoio 

üécnico de servidores municipais ou outros profissiona is que não estejam no quadro a fim de at ingir a 

~ fi nalidade. 

Artigo 7º) Nas s ituações omi ssas da Legislação Municipal, uti lizar-se-á subsidiariamente a 

egislação Federal. 

Parágrafo único - Questões de ordem processual serão esclarecidas ou decididas pelo 

:-residente da comissão, cabendo desta decisão recurso ao Chefe do Executi vo, que será autuado em 

.ltl3rtado, sem efeito suspens ivo, sem necessidade de formação de instrumento, sendo que, não será 

!arada nulidade sem que haja demonstração de prejuízo. 

Artigo 8°) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-S E e CU MPRA-S E. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUJBA, 09 DE MARÇO DE 2020. 

\fixada no quadro da Prefeitura 
.\ngatuba, 09/03/2020 

LUIZ ANTONIO MACHADO 
Prefeito Municipal. 

•EGGER EDUARDO BARROS Al VES 
hefe de Gabinete 
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